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PRIMEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSIVO AO CONTRATO Nº 011/2024

Pelo presente instrumento de aditivo contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, entidade de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob nº 90.898.487/0001-64, sita a Rua Silveira Martins, 163, neste ato representado por seu Prefeito de Cotiporã o Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 13.360.907/0001-03, com sede Rua Sul Brasil, n° 530, Sala 01, Bairro Centro, CEP 95.333-000, em Fagundes Varela/RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador o Senhor Mateus Girardi, brasileiro, solteiro, comerciante, portador da Identidade nº 1058831015 expedida pela SSP/PC RS, inscrito no CPF/MF sob nº 912.161.170-04, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

Considerando os termos do Contrato nº 011/2024, firmado entre as partes em 22 de janeiro de 2024 que regulamentou a licitação modalidade Pregão Presencial  nº 047/2023, constituída através do Protocolo Administrativo nº 1044/2023, conforme disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores firmam o presente Termo Aditivo que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:


Cláusula Primeira:
1.0. O presente termo tem por finalidade efetuar o distrato de valor do contrato supra mencionado, de acordo com a justificativa acostada ao processo licitatório, conforme a seguir:

	ITEM
	DESCRIÇÃO 
	EMEI

	EMEF
	ADM  
	SAÚDE
	TURISMO
	QUANT. TOTAL
	UN
	VALOR R$

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	    UNIT.
	TOTAL

	
05
	ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, 100% só stevia. Unidades de 80ml. Prazo de validade mínimo 6 meses a contar a partir da data de entrega
	1
	1
	
	10
	-
	12
	Un
	7,85
	94,20

	10
	BISCOITO/BOLACHA SEM LACTOSE E SEM PROTEÍNA DO LEITE sabores variados. Embalagem de NO MÍNIMO 140g.  Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.
	17
	10
	-
	-
	-
	27
	Un
	7,00
	189,00

	11
	BISCOITO/BOLACHA SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, sabores variados. Embalagem de NO MÍNIMO 140g.  Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.
	20
	11
	-
	-
	-
	31
	Un
	10,50
	325,50

	12
	BISCOITO/BOLACHA SEM GLÚTEN, sabores variados. Embalagem de NO MÍNIMO 140g. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.
	17
	15
	-
	-
	-
	32
	Un
	11,50
	368,00

	13
	BOLACHA DE MAISENA/MARIA/LEITE, deverá ser fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, não devem estar mal assadas ou com caracteres organolépticos anormais. Embalagem: saco de polietileno atóxico, transparente, resistente, lacrado, pesando no mínimo 350g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	98
	-
	-
	-
	-
	98
	Un
	6,50
	637,00

	14
	BOLACHA DE GERGELIM, embalagem  plástica com dupla proteção, pesando no mínimo 350g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	45
	-
	-
	-
	-
	45
	Un
	7,90
	355,50

	15
	BOLACHA INTEGRAL, embalagem  plástica com dupla proteção,pesando no mínimo 350g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	85
	-
	-
	-
	-
	85
	Un
	8,30
	705,50

	18
	CAFÉ SOLUVEL GRANULADO, embalagem de vidro com 200g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	24
	38
	-
	-
	-
	62
	Un
	16,50
	1.023,00

	19
	CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, embalagem de 500g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a parir da data de entrega.
	13
	24
	314
	-
	-
	351
	Un
	13,90
	4.878,90

	31
	FARINHA DE MILHO, composição 100% milho, embalagem de 1kg. Prazo de validade mínimo de 3 meses a partir da data de entrega.
	-
	24
	-
	-
	-
	24
	Un
	4,30
	103,20

	32
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, embalagem de 1 Kg, com registro no Ministério da Agricultura. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	9
	2
	-
	-
	-
	11
	Un
	4,40
	48,40

	36
	FILÉ DE PEITO DE FRANGO–congelado, em cubos, embalagem de 0,4 Kg.
	54
	141
	-
	-
	-
	195
	Kg
	18,50
	3.607,50

	42
	LEITE DE VACA TIPO A, homogeinizado, pasteurizado, resfriado. Embalagem de 1L. Registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 
	-
	223
	-
	-
	-
	223
	Un
	8,80
	1.962,40

	43
	LEITE DE VACA TIPO A, SEM LACTOSE,  homogeinizado, pasteurizado, resfriadoe. Embalagem de 1L. Registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. 
	77
	13
	-
	--
	-
	90
	Un
	9,40
	846,00

	44
	LENTILHA, TIPO 1, classe média, nova, de 1ª qualidade, sem a presença de grãos carunhchados e/ou mofados. Embalagens contendo no mínimo 400g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	35
	--
	-
	-
	-
	35
	Un
	7,30
	255,50

	45
	MASSA TIPO CABELO DE ANJO, com ovos na composição, embalagem de 500g, contendo como ingredientes sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	1
	-
	-
	--
	-
	1
	Un
	5,10
	5,10

	46
	MASSA TIPO CONCHINHA, com ovos na composição, embalagem de 500g, contendo como ingredientes sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	55
	-
	-
	-
	-
	55
	Un
	4,40
	242,00

	47
	MASSA TIPO PARAFUSO, com ovos na composição, embalagem de 1 kg, contendo como ingredientes sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	   40
	7
	-
	-
	-
	47
	Un
	5,99
	281,53

	48
	MOLHO DE TOMATE -Molho de tomate de ótima qualidade, produzido de forma artesanal e que utilizam de insumos naturais, sem conservantes, corantes e outros aditivos utilizados nos
industrializados, em estabelecimentos certificados pela Vigilância Sanitária. A embalagem deve ser de vidro transparente, lacrada, com indicação do peso, data de validade e ingredientes descritos. Embalagem de 600g.
	53
	-
	-
	-
	-
	53
	Un
	20,80
	1.102,40

	50
	ORÉGANO, pacotes de 20g. Prazo de validade mínimo de 6 meses a partir da data de entrega.
	4
	6
	-
	-
	-
	10
	Un
	2,90
	29,00

	59
	PÃO DE FORMA ZERO GLÚTEN. Embalagem de no mínimo 300g.
	9
	5
	-
	-
	-
	14
	Un
	16,40
	229,60

	66
	SALSICHÃO – sem  gordura, resfriado. Pacotes de Kg.
	15
	60
	-
	-
	-
	75
	kg
	18,50
	1.387,50

	70
	VINAGRE DE MAÇÃ, embalagem de 750ml.
	2
	-
	-
	--
	-
	2
	Un
	3,99
	7,98

	75
	CHUCHU - verde, novo, sem brotos, de 1ª qualidade, de tamanho médio, não poderão estar murchos, com casca sã, sem rupturas, não devem apresentar rachaduras ou cortes na casca. Estarem suficientemente desenvolvidos. Não estarem danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica. Livre de enfermidades. Isento de partes pútridas. Kg
	40
	120
	-
	--
	-
	160
	kg
	4,10
	656,00




1.1. Valor da supressão de R$19.340,71(dezenove mil, trezentos e quarenta reais e setenta e um centavos).


Cláusula Segunda:
2.0. As demais cláusulas do Contrato ora aditado permanecem inalteradas, devendo ser cumpridas pelas partes contratantes, em todos os seus termos.
2.1. Ficando assim certos e ajustados, as partes firmam o presente instrumento aditivo em duas vias de igual teor e forma, composto por uma lauda, na presença das duas testemunhas instrumentais abaixo identificadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município para que seja bom firme, valioso e surta seus legais efeitos.




Cotiporã/RS, 23 de dezembro de 2024.








CONTRATANTE – Município de Cotiporã		  CONTRATADA – GIRARDI COMERCIO DE PRODUTOS
Ivelton Mateus Zardo                                                  Mateus Girardi
Prefeito em Exercício                                                     Sócio Administrador
			
			        
Testemunhas:



 Graziela Anceski                                          Jussara Zanette                                        Assessoria Juridica do Municipio
CPF/MF nº:015.360.580-41  	                CPF/MF nº: 010.618.530-63                                  de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br  - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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